
LEI Nº1572 DE 16 DE MARÇO DE 1993. 
 

ALTERA O ARTIGO 7º DA LEI 1151/89 
 
JOÃO CANÍSIO HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio 
Grande do Sul, 
                         FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte:  
 

LEI 
 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar o art. 7º da Lei 
n.º 1151 de 02 de agosto de 1989, dando a seguinte redação: O beneficiado do Vale 
Transporte se estenderá  ao servidor que utilizar transporte coletivo regular e 
também ao servidor que não utilizar transporte coletivo regular.  

§ 1º Ficam excluídas deste benefício os professores municipais, porque este 
tem uma lei específica.  

§ 2º O controle para pagamento aos servidores que não utilizarem transporte 
regular, será feito com base nos preços das passagens e conforme o Art. 6º da Lei 
1151/89.  

§ 3º Não tem direito ao Vale Transporte os servidores que residem e 
trabalham na sede Municipal.  
 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação.  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 16 de março de 
1993 
 
 
Registre-se e Publique-se  
 
 
 
 
 
Adir Stein                                                            João Canísio Hoffmann 
Secretário                                                                Prefeito Municipal  
 
  


